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Assembleia Nacional 
Lei n.* 13/19: 

Sobre o Regime Jurídico dos Cidadáos Estrangeiros na República de 

Angola. — Revoga todas as disposigóes que contrariem o disposto na 

presente Lei, nomeadamente a Lei n.? 2/07, de 31 de Agosto. 

Lei n.” 14/19: 

Da Aviagáo Civil. — Revoga a Lei n.* 1/08, de 16 de Janeiro — Lei da 

Aviacáo Civil e a Lei n.? 4/15, de 10 de Abril — Lei de Alteragáo á 

Lei da Aviagáo Civil e toda a legislaáo que contrarie a presente Lei. 

Lei n.* 15/19: 

Sobre a Organizagáo, Exercício e Funcionamento das Actividades de 

Comércio Ambulante, Feirante e de Bancada de Mercado. 

  

  

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei n.” 13/19 

de 23 de Maio 

Estamos numa época em que cada vez mais sáo visíveis 

os efeitos da globalizagáo e os fluxos migratórios de um país 

para outro assumem relevante importáncia á escala mundial. 

Considerando que a Lei n.* 2/07, de 31 de Agosto, vigorou 

cerca de 11 anos e, desde a sua aprovacáo, o quadro vigente 

em matéria de controlo de entrada, saída, permanéncia, resi- 

déncia, bem como da actividade dos cidadáos estrangeiros 

em território nacional evoluiu consideravelmente, carecendo 

o seu regime jurídico de actualizagáo com vista a adequá-lo 

ás actuais políticas públicas; 

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 

nos termos da alínea c) do artigo 164.? da Constituigáo da 

República de Angola, a seguinte: 

LEI SOBRE O REGIME 

JURÍDICO DOS CIDADAÁOS 

ESTRANGEIROS NA REPÚBLICA DE ANGOLA 

CAPÍTULO I 
Disposicóes Gerais 

ARTIGO 1. 
(Objecto) 

A presente Lei regula o regime jurídico de entrada, saída, 

permanéncia e residéncia do cidadáo estrangeiro no territó- 

rio nacional. 

_ ARTIGO 22 
(Ambito de aplicacáo) 

1. A presente Lei aplica-se aos cidadáos estrangeiros, 

sem prejuízo do que dispóem os regimes especiais constan- 

tes de tratados internacionais de que a República de Angola é 

parte, nomeadamente, a Convengáo de Viena sobre Relagóes 

Diplomáticas, de 18 de Abril de 1961 e a Convengáo de Viena 

sobre Relacóes Consulares, de 24 de Abril de 1963. 

ARTIGO 3. 
(Definicóes) 

Para efeitos do disposto na presente Lei considera-se: 

a) «Acolhedor», pessoa colectiva ou singular, nacional 

ou estrangeiro que hospeda cidadáo estrangeiro; 

b) «Apátrido», pessoa náo considerada nacional por 

nenhum Estado; 

c) «Autoridade Migratória», Servigo de Migracáo e 

Estrangeiros; 

d) «Autorizacáo de Residencia», acto que habilita o 

cidadáo estrangeiro a residir em território nacional; 

e) «Centro de Instalagáo Temporária», local para 

acolher cidadáo estrangeiro que se encontra em 

situagáo de permanéncia ilegal ou cuja entrada em 

território nacional tenha sido recusada, aguardando
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expulsáo, repatriamento ou reembarque para o 

país de proveniéncia; 

$ «Clandestino», cidadáo estrangeiro que se encontre 

escondido ou como tal declarado pelo responsá- 

vel do meio de transporte aquando da entrada em 

território nacional; 

8) «Espago Equiparado a Centro de Instalagóo Tem- 

porária», espago especifico criado nos aeroportos, 

portos e fronteiras terrestres para a instalacáo de 

passageiros náo admitidos; 

h) «Estrangeiro», aquele que náo possua a nacionali- 

dade angolana; 

i) «Estrangeiro Residente», cidadáo estrangeiro a quem 

tenha sido concedida autorizacáo de residéncia e 

se encontra, por isso, habilitado com um título 

de residéncia; 

J) «Excursionista», visitante que permanece menos de 

24 horas em território nacional; 

k) «Expulsco», medida determinada pelas autoridades 

judiciais ou pela Autoridade Migratória contra 

cidadáo estrangeiro; 

D) «Garantia de Repatriamento», quantia monetária 

equivalente ao preco do bilhete de passagem para 

o país de origem de cidadáo estrangeiro possui- 

dor de autorizacáo de residéncia para exercício 

de actividade profissional subordinada, que pode 

ser usada para eventual repatriamento; 

m) «Imigrante Ilegal» cidadáo estrangeiro que entre 

ou permanega ilegalmente em território nacional; 

mM) «Infracgóo Migratórico», conduta praticada por cidadáo 

nacional ou estrangeiro, por acgáo ou omissáo, que 

contrarie as disposicóes da legislacáo migratória; 

0) «Investidor Estrangeiro», cidadáo estrangeiro pos- 

suidor de comprovativo de registo de investimento 

emitido pelo óreáo competente da Administracáo 

Pública; 

p) «Meios de Subsisténcia», comprovativo de posse de 

meios de pagamento ou equivalente que o cida- 

dáo estrangeiro deve dispor para suportar a sua 

permanéncia em território nacional; 

q) «Passageiro Indocumentado», cidadáo estrangeiro 

que náo possui passaporte ou qualquer outro docu- 

mento válido para a entrada em território angolano; 

r) «Permanéncia Ilegal», estado em que se encontra 

o cidadáo estrangeiro quando este náo tenha sido 

autorizado a permanecer no território nacional de 

harmonia com o disposto na lei queregula oregime 

jurídico dos estrangeiros ou na lei reguladora do 

direito de asilo; 

5) «Posto de Fronteiro», local do território nacional 

estabelecido e habilitado pelas autoridades ango- 

lanas para a entrada e saída de pessoas, 

t) «Posto de Travessic», local do território nacional 

estabelecido pelas autoridades angolanas para 

passagem de pessoas identificadas como residen- 

tes fronteiri os; 

u) «Potencial Investidor», cidadáo estrangeiro náo 

residente ou seu representante que tenha apre- 

sentado proposta de investimento em fase final 

do processo de registo junto do órgáo competente 

da Administracáo Pública; 

v) «Refugiado», cidadáo estrangeiro que goza da 

protecgáo do Estado Angolano ao abrigo da Lei 

Reguladora do Direito de Asilo; 

w) «Residente Fronteirigo», cidadáo que reside ao longo 

da fronteira por um período igual ou superior a 5 

(cinco) anos numa profundidade territorial con- 

vencionalmente estab elecida nos termos bilaterais 

ou multilaterais entre a República de Angola e os 

países vizinhos; 

x) «Requerente de Asilo», aquele que procura protecgáo 

internacional do Estado Angolano ao abrigo da 

Lei Reguladora do Direito de Asilo; 

y) «Trabalho Sazonal» consiste num servico prestado 

por um período de tempo específico e pontual, 

caracterizado pela predomináncia de actividades 

num determinado período do ano; 

2) «Trabalhador Estrangeiro náo Residente», cidadáo 

estrangeiro náo residente habilitado com título 

para exercer actividade profissional em Angola; 

aa) «Transportadora» qualquer pessoa singular ou colec- 

tiva que preste servicos de transporte aéreo, terrestre 

e marítimo de passageiros a título profissional; 

bb) «Turista», visitante cuja estada é de pelo uma 

noite em um alojamento colectivo ou privado no 

local visitado; 

cc) «Visitante», é qualquer pessoa que se desloca para 

um lugar que náo seja o da sua residéncia habi- 

tual, por um período inferior a 12 meses, e cujo 

principal propósito da deslocagáo é outro que 

náo o de exercer uma actividade remunerada no 

local visitado. 

CAPÍTULO II 
Direitos, Deveres e Garantias 

ARTIGO 4.” 
(Principio geral) 

O cidadáo estrangeiro que reside ou se encontre legalmente 

em território angolano goza dos mesmos direitos, liberdades 

e garantias, está sujeito aos mesmos deveres que os cidadáos 

angolanos, com excepcáo dos direitos políticos e dos demais 

direitos e deveres expressamente reservados por lei aos cida- 

dáos angolanos.
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ARTIGO 5. 
(Exercício de funcóes públicas) 

O cidadáo estrangeiro, salvo disposigáo legal, acordo 

ou convencáo internacional em contrário, náo pode exercer 

funcóes públicas ou que impliquem o exercíicio de poder de 

autoridade pública, com excepgáo das que tenham carácter 

predominante técnico, docente ou de investigacáo científica. 

ARTIGO 6. 
(Lib erdade de circulacáo e de domicílio) 

O cidadáo estrangeiro goza do direito de livre circulagáo 

e de escolha de domicilio, salvo as limitagóes previstas na 

Constituigáo da República de Angola, na lei e as determina- 

das por razóes de seguranca pública. 

ARTIGO 7.2 

Direito de reuniáo e de manifestacáo) 

O cidadáo estrangeiro residente pode exercer o direito de 

reuniáo e manifestagáo de acordo com o disposto na legis- 

lacáo aplicável. 

ARTIGO 8.2 

(Direito á educacáo e a liberdade de ensino) 

Ao cidadáo estrangeiro residente é reconhecido o direito 

a educacáo e a liberdade de ensino nos termos da lei. 

ARTIGO 9 
(Liberdade de adesáo ás organizacóes sindicais e associacóes profis- 

sionais) 

1. Ao trabalhador estrangeiro residente é reconhecido o 

direito de livre filiagáo nos sindicatos ou associagóes profis- 

sionais angolanas nas mesmas condigóes que os trabalhadores 

angolanos, nos termos da lei. 

2. O cidadáo estrangeiro náo pode liderar nenhuma das 

organizagóes referidas no número anterior. 

ARTIGO 10. 
(Deveres) 

O cidadáo estrangeiro que manifeste o desejo de perma- 

necer na República de Angola, obriga-se a: 

a) Respeitar a constituicáo e a lei; 

b) Declarar o seu domicilio; 

c) Prestar ás autoridades angolanas todos os elementos 

relativos ao seu estatuto pessoal, sempre que lhe 

seja exigido nos termos da lei; 

d) Cumprir as demais directrizes administrativas e 

policiais emitidas pelas autoridades competentes. 

ARTIGO 11.2 
(Actividade política) 

O cidadáo estrangeiro náo pode exercer em Angola qual- 

quer actividade de natureza política nem imiscuir-se directa 

ou indirectamente em assuntos políticos internos. 

ARTIGO 12.2? 

(Garantias) 

1. O cidadáo estrangeiro goza, na República de Angola, 

de todas as garantias constitucionais e legais reconhecidas 

aos cidadáos nacionais, nomeadamente: 

a) Recorrer aos órgáos judiciais dos actos que violem 

os seus direitos; 

b) Náo ser preso nem sofrer qualquer sangáo, a náo ser 

nos casos e pelas formas previstas na lei; 

c) Exercer e gozar pacificamente os seus direitos patri- 

moniais e náo sofrer quaisquer medidas arbitrárias 

ou discriminatórias; 

d) Náo ser expulso ou extraditado, senáo nos casos e 

pelas formas previstas na lei. 

2. Em caso de expulsáo, auséncia legal ou morte, é garan- 

tido ao cidadáo estrangeiro e seus familiares o reconhecimento 

e protecgáo dos seus direitos patrimoniais, propriedades e 

demais direitos e expectativas legítimas reconhecidas por lei. 

CAPÍTULO II 
Entrada e Saída do Território Nacional 

SECCÁO I 

Regime de Entrada 

ARTIGO 13. 
(Local de entrada) 

1. A entrada do cidadáo estrangeiro no território nacional 

deve efectuar-se nos postos de fronteira qualificados para o 

efeito, sem prejuizo do estabelecido em acordos sobre a livre 

circulacáo de pessoas e bens de que a República de Angola 

seja parte. 

2. Os postos de fronteiras qualificadas sáo aqueles onde 

houver fiscalizagáo dos órgáos competentes. 

ARTIGO 14.7 
(Requisitos gerais de entrada) 

1. O cidadáo estrangeiro pode entrar no território nacional 

desde que reúna, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) Ser portador de passaporte ou qualquer outro docu- 

mento internacional de viagem válido na República 

de Angola cuja validade seja superior a 6 meses; 

b) Possuir visto de entrado vigente e adequado á fina- 

lidade da deslocagáo; 

c) Possuir meios de subsisténcia nos termos do disposto 

no artigo 19.* da presente Lei, 

d) Ser titular do certificado internacional de vacina; 

e) Náo estar sujeito a proibigáo de entrada nos termos 

do artigo 23.” da presente Lei. 

2. O cidadáo estrangeiro portador de salvo-conduto ou 

laissez- passer emitido pelas autoridades do Estado de que é 

nacional ou por organizagáo internacional de que a República 

de Angola seja membro, é isento de apresentar passaporte, 

desde que haja acordo para o efeito. 

3. O cidadáo estrangeiro que se encontre numa das situa- 

cóes abaixo indicadas é isento de apresentar passaporte e visto: 

a) Nacional de país com o qual a República de Angola 

tenha acordo que lhe permita entrada apenas com 

o bilhete de identidade ou documento equivalente; 

b) Portador de licenga de voo ou de certificado de 

tripulante, quando em servico, nos termos da 

Convengáo Sobre a Aviacáo Civil Intemacional;
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c) Portador de documento de identificagáo de marítimo a 

que se refere a Convencáo n.* 108 da Organizacáo 

Internacional do Trabalho, quando em servico; 

d) Titular de cartáo de residente fronteirigo ou passe 

de travessia para circulagáo nos limites e períodos 

estabelecidos nos acordos sobre circulacáo de 

pessoas de que a República de Angola seja parte; 

e) Requerente de asilo, nos termos da lei. 

4. Para além dos demais casos previstos na lei está isento 

de visto de entrada o cidadáo estrangeiro que seja: 

a) Titular de autorizagáo de residéncia válida; 

b) De país com o qual a República de Angola tenha 

assinado acordo de isengáo de visto; 

c) Passageiro de navio cruzeiro; 

d) Excursionista ou visitante do dia. 

5. O Executivo pode estab elecer unilateralmente isengáo 

de vistos de entrada para estadias inferiores a 90 dias por ano. 

6. A isengáo de visto de entrada náo dispensa o cumpri- 

mento das formalidades migratórias nos postos de fronteira. 

ARTIGO 15.? 

(Entrada do residente fronteirico) 

A entrada do residente fronteirigo é efectuada nos limi- 

tes e periodos estabelecidos em acordos sobre circulagáo de 

pessoas de que a República de Angola seja parte. 

ARTIGO 16.2 

(Entrada de menor) 

1. O cidadáo estrangeiro menor de idade, quando náo 

acompanhado dos pais, só deve entrar no território nacional 

mediante autorizagáo escrita e com assinatura destes ou de 

quem exerce a tutela, reconhecida pelas autoridades compe- 

tentes do país de origem. 

2. Nos casos em que for recusada a entrada no território 

nacional da pessoa a quem o menor de idade esteja confiado, 

essa medida estende-se, igualmente, ao menor e vice-versa. 

3. O disposto nos números anteriores náo se aplica aos 

casos em que o menor seja residente ou titular de um visto 

de estudo ou de permanéncia temporária. 

ARTIGO 17. 
(Contr olo documental) 

1. Todo o cidadáo estrangeiro que pretende entrar ou sair 

do território nacional é sujeito ao controlo documental nos 

postos de fronteira. 

2. Nenhum cidadáo estrangeiro deve afastar-se do local 

do controlo e inspecgáo de documentos de viagem sem que 

seja registado por agente da Autoridade Migratória. 

ARTIGO 18. 

(Visto de entrada) 

1. O visto de entrada habilita o seu titular a apresentar- 

-se num posto de fronteira e a solicitar a entrada em território 

nacional. 

2. O visto é uma mera expectativa de direito, podendo a 

entrada ser recusada em virtude da náo observáncia de qual- 

quer um dos requisitos previstos no artigo 14.* da presente Lei. 

3. O visto de entrada é aposto no passaporte ou em qual- 

quer outro documento de viagem equivalente, devendo dele 

constar o prazo de validade, o número de entradas e o tempo 

de permanéncia autorizado. 

ARTIGO 19.2 

(Garantia de meios de subsisténcia) 

1. Para efeitos de entrada e permanéncia em território 

nacional, devem os cidadáos estrangeiros dispor de meios 

de pagamento, per capita, de meios de subsisténcia previstos 

em regulamento próprio. 

2. Os meios de subsisténcia a que se refere o número anterior 

podem ser dispensados aos cidadáos que provem ter alimen- 

tacáo e alojamento assegurados durante a respectiva estadia. 

ARTIGO 20. 
(Excepcáo) 

O Titular do Poder Executivo pode autorizar a entrada em 

território nacional de cidadáo estrangeiro que náo reúna os 

requisitos previstos no artigo 14.? da presente Lei, nos ter- 

mos do que estiver disposto no regulamento da presente Lei. 

ARTIGO 21.? 

(Recusa de entrada) 

1. A entrada em território nacional pode ser recusada ao 

cidadáo estrangeiro que apresente passaporte ou documento 

equivalente numa das condicóes seguintes: 

a) Que náo seja válido para a República de Angola; 

b) Com o prazo de validade caducado; 

c) Rasurado ou com indicios de falsificacáo; 

d) Com o visto de entrada concedido sem a observáncia 

das condicóes estabelecidas no presente Diploma; 

e) Com o visto de entrada inadequado aos objectivos 

da sua estadia em território nacional; 

$) Utilizagáo de passaporte de outrem. 

2. Érecusada a entrada em território nacional ao cidadáo 

estrangeiro a quem se tenha aplicado uma multa e náo a tenha 

pago, salvo se a satisfizer no momento. 

3. Ao cidadáo estrangeiro náo residente que se encontre 

numa das condicóes a seguir indicadas, pode ser recusada 

entrada em território nacional: 

a) Náo apresente bilhete de passagem de retorno ao 

país de proveniéncia; 

b) Náo possua meios de subsisténcia comprovados; 

c) Seja menor de idade e náo esteja acompanhado de 

quem exerce o poder patemal ou a tutela ou ainda, 

sem autorizacáo expressa destes; 

d) Constitua perigo ou grave ameaga para a ordem 

pública, a seguranca nacional ou a saúde pública; 

e) Esteja indiciado para efeitos de náo admissáo no 

sistema de informagáo integrada da Autoridade 

Migratória. 

4, Arecusa de entrada com fundamento em razóes de saúde 

pública é feita mediante indicacáo da autoridade sanitária, e 

só pode basear-se nas doengas definidas nos instrumentos 

aplicáveis da Organizacáo Mundial da Saúde ou em outras
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doencas infecciosas ou parasitárias contagiosas, sujeitas a 

medidas de proteccáo em território nacional. 

5. O cidadáo estrangeiro a quem for recusada a entrada 

em território nacional é colocado em Centro de Instalacáo 

Temporária ou Espaco Equiparado, enquanto náo for 

reembarcado. 

6. Arecusa de entrada em território nacional é da compe- 

téncia da Autoridade Migratória. 

7. Quando arecusa de entrada se fundamentar na apresen- 

tacáo de documento de viagem falso, falsificado ou alheio, 

o mesmo deve ser apreendido e remetido ás autoridades do 

país estrangeiro em causa pela via diplomática. 

ARTIGO 22? 
(Inter dicáo de entrada) 

Ao cidadáo estrangeiro inscrito no Sistema de Informagáo 

Integrada da Autoridade Migratória é interdita a entrada em 

território nacional em virtude de: 

a) Ter sido objecto de uma decisáo de expulsáo do País 

há menos de 5 anos; 

b) Ter sido condenado em pena acessória de expulsáo 

com tránsito em julgado; 

c) Apresentar forte indício de constituir uma ameaca 

para a ordem intemna ou para a seguranga nacional. 

ARTIGO 23.2 

(Competéncia para ordenar interdicáo) 

1. Compete ao tribunal e á Autoridade Migratória ordenar 

a interdigáo de entrada de cidadáo estrangeiro em território 

nacional. 

2. Do documento que ordenar a interdigáo devemn constar 

os dados de identificagáo do cidadáo estrangeiro, o motivo e 

o período de duracáo da interdigáo. 

3. Compete á Autoridade Migratória executar a medida 

de interdigáo de entrada de cidadáo estrangeiro nos termos 

previstos na presente Lei. 

ARTIGO 24. 
(Registo e reapreciacáo de interdic0es) 

A Autoridade Migratória procede ao registo das inter- 

dicóes no Sistema de Informacáo Integrado e reaprecia ou 

propóe a reapreciacáo das mesmas á entidade que as tenha 

ordenado, sempre que haja decorrido o prazo indicado na 

decisáo de interdigáo. 

SECCÁO H 
Obrigacóes das Transp ortadoras 

ARTIGO 25.* 

(Responsabilidade das transportadoras) 

1. Sem prejuizo das medidas previstas no artigo 115.* da 

presente Lei, as empresas que transportem passageiros que 

náo reúnem os requisitos de entrada ou tripulantes indocu- 

mentados, sáo responsáveis pelo seu retorno para o país de 

origem ou para o ponto onde comecaram a utilizar o meio 

de transporte. 

2. A mesma responsabilidade recai sobre as pessoas singu- 

lares que transportem passageiros que náo reúnem os requisitos 

de entrada. 

3. As despesas inerentes á alimentacáo, assisténcia médica 

ou medicamentosa e outras, para a manutencáo do cidadáo 

estrangeiro sujeito á recusa de entrada, decorrem por conta 

da empresa transportadora ou da pessoa singular referida no 

número anterior, conforme o caso. 

4. Sempre que a situacáo o justifique, o reembarque do 

cidadáo estrangeiro pode ser efectuado sob escolta de efec- 

tivos da Autoridade Migratória, sendo as despesas custeadas 

pela empresa transportadora. 

5. É permitido o transbordo de passageiro clandestino, 

se for requerido pela transportadora ou seu agente, que deve 

assumir a responsabilidade por todas as despesas decorren- 

tes dessa operacáo. 

6. A empresa transportadora responde igualmente pela 

manutencáo e demais despesas do passageiro em viagem con- 

tinua ou do tripulante que náo estiver presente por ocasiáo 

da saída do meio de transporte, bem como pela retirada dos 

mesmos do território nacional. 

7. Sáo ainda da responsabilidade da transportadora as des- 

pesas decorrentes da recusa de entrada de cidadáo estrangeiro 

em tránsito quando: 

a) A empresa que o deveria transportar para o país de 

destino se recusar a embarcá-lo; 

b) As autoridades do país de destino lhe tiverem recu- 

sado a entrada e o tiveremreencaminhado para o 

território angolano. 

ARTIGO 26.” 
(Transmissáo de dados) 

1. Todas as transportadoras aéreas de passageiros sáo obri- 

gadas a transmitir á Autoridade Migratória, até ao final do 

registo de embarque, as informacóes relativas aos passageiros 

a transportar para o território angolano, quer os provenientes 

do ponto inicial de embarque, quer os do ponto de passagem 

de escala aeroportuária. 

2. As informacóes referidas no número anterior incluem: 

a) O nome completo; 

b) A data de nascimento; 

c) A nacionalidade; 

d) O número, otipo, a data de emissáo e a validade do 

documento de viagem,; 

e) O código do transporte; 

$) Ahora da partida e de chegada da aeronave; 

g) O ponto inicial de embarque; 

h) O ponto de passagem da fronteira á entrada no ter- 

ritório angolano; 

i) O número total de passageiros a transportar. 

3. Os armadores ou os agentes de navegacáo que repre- 

sentam, bem como os comandantes de embarcacóes de pesca 

e de cabotagem apresentam á Autoridade Migratória a lista 

de tripulantes e passageiros, sem rasuras, emendas ou altera- 

cáo dos elementos neles registados, e comunicam a presenca
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de clandestinos a bordo, quarenta e oito horas antes da che- 

gada e até uma hora antes da saída da embarcagáo de um 

porto nacional. 

ARTIGO 27. 
(Tratamento de dados) 

1. Os dados a que se refere o artigo anterior servem para 

a realizacáo do controlo de passageiros na fronteira através 

da qual venham a dar entrada em território nacional, com o 

objectivo de se proceder ao controlo eficaz do movimento de 

entrada de pessoas. 

2. Os dados recolhidos pelas transportadoras sáo transmi- 

tidos electronicamente ou, na impossibilidade, por qualquer 

meio apropriado, á autoridade migratória. 

3. Após a entrada dos passageiros, a autoridade referida 

no número anterior apaga os dados no prazo de 10 dias a 

contar da sua transmissáo, salvo se forem necessários para o 

exercicio das funcóes legais da autoridade responsável pelo 

controlo de fronteiras, nos termos da lei e em conformidade 

com a Lei relativa á Protecgáo de Dados Pessoais. 

4. Sem prejuizo do disposto na Lei sobre Protecgáo de 

Dados Pessoais, os dados a que se refere o artigo precedente 

podem ser utilizados, nos termos da lei, para efeito de segu- 

ranca e de ordem públicas. 

ARTIGO 28 
(Garantia de proteccáo dos dados pessoais) 

1. Os dados pessoais referidos nos artigos anteriores sáo 

protegidos contra o uso indevido e o acesso ilegal, devendo 

estar asseguradas medidas para garantir a seguranca, confi- 

dencialidade e integridade dos mesmos nos termos da Lei 

sobre Proteccáo de Dados Pessoais. 

2. Aos passageiros é assegurado o direito de informagáo 

sobre a finalidade do tratamento dos seus dados pessoais. 

SECCÁO IM 

Regime de Saída 

ARTIGO 29.2 

(Da saída do território nacional) 

1. O cidadáo estrangeiro pode sair do território nacional 

por qualquer dos postos de fronteira habilitados para o efeito, 

mediante prévia exibigáo do passaporte ou de outro docu- 

mento de viagem, válido. 

2. A saída, quando feita por menor de idade, para além da 

apresentacáo do passaporte ou de qualquer outro documento 

de viagem, válido, é exigida a apresentacáo de uma autori- 

zacáo escrita e com a assinatura dos pais ou de quem exerga 

a tutela reconhecida pelo notário. 

3. Á saida doresidente fronteirigo aplica-se oregime pre- 

visto no artigo 15.* da presente Lei. 

ARTIGO 30.2 

(Modalidades de saída) 

1. A saída do cidadáo estrangeiro do território nacional 

pode ser: 

a) Voluntária; 

b) Compulsiva. 

2. Considera-se saída voluntária aquela que o cidadáo 

estrangeiro realiza por vontade e no interesse próprio. 

3. Considera-se saída compulsiva e aquela que é imposta, 

como medida coactiva, pelas autoridades angolanas no inte- 

resse da seguranca nacional e da ordem pública. 

4. A saída compulsiva pode ser: 

a) Por notificacáo de abandono do território nacional; 

b) Por expulsáo. 

ARTIGO 31. 

(Notificacáo de abandono) 

1. A notificagáo de abandono é o acto através do qual 

a Autoridade Migratória comunica, por escrito, ao cidadáo 

estrangeiro que deve abandonar o País num prazo determinado. 

2. O prazo referido no número anterior náo pode ser supe- 

rior a 8 dias. 

ARTIGO 32. 
(Expulsáo) 

1. A expulsáo é o acto através do qual as autoridades angola- 

nas competentes fazem regressar, compulsivamente, o cidadáo 

estrangeiro ao país de nacionalidade ou de residéncia habitual. 

2. Náo constitui impedimento de execucáo da medida 

de expulsáo determinada judicialmente, o facto do cidadáo 

estrangeiro possuir cónjuge angolano ou filho dele dependente 

economicamente, sem prejuizo da fixacáo de alimentos para 

os que deles necessitem, nos termos da lei. 

3. Aorefugiado aplica-se sempre o tratamento mais favo- 

rável que resulte da lei ou de acordo internacional de que a 

República de Angola seja parte. 

4. A expulsáo de refugiado náo se pode operar para país 

onde este possa ser perseguido por razóes políticas, raciais, 

religiosas ou onde possa correr perigo de vida. 

5. A expulsáo do território nacional náo prejudica a res- 

ponsabilidade criminal em que o cidadáo estrangeiro tenha 

incorrido. 

6. A expulsáo pode resultar de: 

a) Pena acessória de expulsáo judicial; 

b) Medida autónoma de expulsáo. 

ARTIGO 33. 
(Pena acessória de expulsáo judicial) 

1. A pena acessória de expulsáo pode ser aplicada ao cida- 

dáo estrangeiro náo residente em Angola, condenado em pena 

de prisáo. 

2. A pena referida no número anterior pode ser aplicada 

a um cidadáo estrangeiro residente em Angola, condenado 

em pena superior a dois anos, devendo, contudo, ter-se em 

conta, na sua aplicacáo, a eravidade dos factos praticados, a 

sua personalidade, eventual reincidéncia, grau de insergáo 

na vida social, o tempo de residéncia em Angola, a idade da 

pessoa em questáo, as consequéncias para essa pessoa e para 

os seus familiares e a eventual auséncia de lagos com o país 

da nacionalidade.
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3. Sem prejuizo do disposto nos números anteriores, a 

pena acessória de expulsáo só pode ser aplicada, ao cidadáo 

estrangeiro com residéncia permanente em Angola, quando 

a sua conduta constitua uma ameaga suficientemente grave 

para a seguranca nacional ou para a ordem pública. 

4. Sendo decretado a pena acessória de expulsáo, o juiz 

ordena a sua execugáo logo que cumpridos: 

a) Metade da pena, nos casos de condenagáo em pena 

igual ou inferior a 5 anos de prisáo; 

b) Dois tergos da pena, nos casos de condenacáo em 

pena superior a 5 anos. 

5. O juiz pode, sob proposta fundamentada do servico 

penitenciário, e com anuéncia do condenado, decidir a ante- 

cipagáo da execucáo da pena acessória de expulsáo logo que 

cumprido um terco da pena, no caso previsto na alínea b) do 

número precedente, desde que esteja assegurado o cumpri- 

mento do remanescente da pena no país de destino. 

ARTIGO 34. 
(Medida autónoma de expulsáo) 

1. Sem prejuizo dos acordos ou convencóes intenacionais 

de que a República de Angola seja parte, é expulso judicial- 

mente do território angolano, o cidadáo estrangeiro que: 

a) Atente contra a seguranca nacional ou a ordem pública; 

b) Interfira de forma abusiva no exercício de direitos 

de participagáo política reservado aos cidadáos 

nacionais; 

c) Desrespeite de modo grave ou reiterado as leis da 

República de Angola. 

2. O cidadáo estrangeiro residente só pode ser expulso 

por decisáo judicial. 

3. É expulso administrativamente do território nacional 

pela Autoridade Migratória o cidadáo estrangeiro que, de 

entre outros: 

a) Tenha praticado actos que, se fossem conhecidos 

pelas autoridades angolanas, teriam obstado a 

sua entrada no País; 

b) Náo exerga qualquer profissáo, nem possua meios 

de subsisténcia no País; 

c) Seja titular de visto de trabalho para exercício de 

actividade profissional subordinada e se vincule 

a qualquer outra empresa diferente da que o 

contratou, sem prévia autorizacáo da entidade 

competente; 

ad) Tenha sido expulso e reentrado irregularmente no país; 

e) Náo cumpra a notificagáo de abandono voluntário 

do território nacional. 

$) Entre ou permaneca ilegalmente em território nacional; 

g) Exerca actividade profissional independente ou por 

conta de outrem sem o título adequado. 

ARTIGO 35. 
(Entidades competentes para decidir a expulsáo) 

1. Sáo competentes para proferir decisáo de expulsáo 

com os fundamentos previstos nos n.”* 1 e2 do artigo 34.* as 

autoridades judiciais angolanas. 

2. É competente para proferir a decisáo de expulsáo com 

fundamento no previsto no n.* 3 do artigo 34.* o responsável 

da Autoridade Migratória. 

ARTIGO 36.? 
(Limites á expulsáo judicial) 

Com excepgáo dos casos previstos nas alíneas a) e b) do 

n. 1 do artigo 34.* da presente Lei, náo pode ser expulso do 

território nacional o estrangeiro que: 

a) Tenha nascido em território angolano e nele resida; 

b) Se encontre em Angola desde a idade inferior a 10 

anos e aqui resida. 

ARTIGO 37.? 
(Processo de expulsáo) 

1. Sempre que tenha conhecimento de qualquer facto 

que possa constituir fundamento de expulsáo, a Autoridade 

Migratória organiza um processo que contém de forma resu- 

mida as provas necessárias á decisáo de expulsáo. 

2. Doprocesso deve constar, igualmente, o auto de notícia que 

contenha a descrigáo dos factos que fundamentam a expulsáo. 

3. Após a sua conclusáo, o processo organizado nos ter- 

mos deste artigo é remetido ao órgáo judicial competente, no 

prazo de 5 dias para julgamento, salvo se se tratar de expulsáo 

administrativa referida no n.* 3 do artigo 34.”, que é decidida 

no prazo de 8 dias. 

4. Recebido o processo, o Juiz deve marcar julgamento 

dentro das 48 horas seguintes, mandando, para esse efeito, 

notificar o cidadáo estrangeiro e as testemunhas. 

ARTIGO 38.? 
(Decisáo de expulsáo) 

1. Da decisáo de expulsáo deve constar: 

a) Os fundamentos da expulsáo; 

b) A interdigáo de entrada em território nacional, com 

a indicacáo do respectivo prazo; 

c) A indicacáo do país para onde deve ser encaminhado 

o cidadáo estrangeiro. 

2. A execugáo da decisáo de expulsáo implica o registo do 

expulsando no Sistema de Informagáo Integrado da Autoridade 

Migratória. 

3. A execucáo da decisáo de expulsáo náo pode exceder 

os 15 dias para o cidadáo estrangeiro residente, e os 8 dias 

para o cidadáo estrangeiro náo residente. 

ARTIGO 39. 
(Prazo de inter dicáo de entrada por expulsáo) 

Ao cidadáo estrangeiro sujeito a decisáo de expulsáo 

é vedada a entrada em território nacional por período náo 

inferior a 5 anos, podendo tal período ser superior quando 

se verifique existir ameaca grave para a seguranca nacional 

ou para a ordem pública. 

ARTIGO 40. 
(Situacáo do estrangeiro sujeito á decisáo de expulsáo) 

O cidadáo estrangeiro contra quem tenha sido proferida 

a decisáo de expulsáo é colocado em Centro de Instalagáo 

Temporária ou espaco equiparado até a execucáo da medida.
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ARTIGO 41.2 

(Execucáo da sentenca de expulsáo) 

1. Compete á Autoridade Migratória executar as decisóes 

de expulsáo determinadas nos termos da presente Lei, em 

coordenacáo com outras entidades. 

2. A pena acessória de expulsáo pode ser executada ainda 

que o condenado se encontre em liberdade condicional. 

ARTIGO 42? 
(Comunicacáo da decisáo de expulsáo) 

A decisáo de expulsáo e a sua execugáo sáo comunicadas, 

pela via diplomática, ás autoridades competentes do país para 

onde o cidadáo estrangeiro vai ser encaminhado. 

ARTIGO 43.2 

(Formalismo processual) 

1. Em tudo quanto náo esteja especialmente previsto na 

presente Lei, observam-se os termos do processo sumário, 

previsto no Código de Processo Penal. 

2. Os processos de expulsáo sáo de carácter urgente e tém 

prioridade sobre os demais. 

ARTIGO 44.7 
(MDespesas de expulsáo) 

1. Sempre que o cidadáo estrangeiro náo possa suportar 

as despesas decorrentes da expulsáo, sáo as mesmas custea- 

das pelo Estado. 

2. Para satisfagáo dos encargos resultantes da expulsáo, 

sáo inscritas no orgamento da Autoridade Migratória, dota- 

cáo para o efeito. 

3. O cidadáo estrangeiro cujas despesas de expulsáo tenham 

corrido ás expensas do Estado Angolano e que seja autorizado 

a reentrar no território nacional, fica obrigado a reembolsar o 

montante despendido com a sua expulsáo. 

4. A empresa que tenha á seu servico cidadáo estrangeiro 

sujeito á medida de expulsáo fica obrigada a suportar as des- 

pesas relativas á expulsáo. 

ARTIGO 45.” 

(Recurso) 

1. Da decisáo judicial que ordenar a expulsáo do cidadáo 

estrangeiro cabe recurso nos termos da lei. 

2. Da decisáo proferida pelo responsável da Autoridade 

Migratória cabe recurso ao responsável do Departamento 

Ministerial que atende a matéria migratória. 

3.A impuenagcáo da decisáo de expulsáo com fundamento 

no disposto no artigo 34.” tem efeito meramente devolutivo. 

ARTIGO 46.” 

(mp edimento de saída) 

A Autoridade Migratória pode impedir a saida dos cida- 

dáos estrangeiros desde que: 

a) Haja decisáo judicial de interdigáo de saída do país; 

b) Haja decisáo do Ministério Público de interdigáo 

de saída do País. 

CAPÍTULO IV 
Vistos de Entrada 

SECCÁO I 

Tipologias de Vistos de Entrada 

ARTIGO 47.2 
(Tipologia de vistos) 

Os tipos de vistos de entrada sáo os seguintes: 

a) Visto diplomático, oficial e de cortesia; 

b) Visto consular; 

c) Visto territorial. 

ARTIGO 48." 
(Visto diplomático, oficial e de cortesia) 

1. O visto diplomático, oficial e de cortesia sáo concedidos 

pelo Departamento Ministerial das Relacóes Exterior, através 

das missóes diplomáticas ou consulares, autorizadas para o 

efeito, ao titular de passaporte diplomático, de servico, espe- 

cial ou ordinário que se desloque a República de Angola em 

visita diplomática, de servico ou de carácter oficial. 

2. Os vistos referidos no número anterior sáo válidos por 

60 dias, para uma ou duas entradas, conforme for concedido, 

e permite uma permanéncia de até 30 dias. 

3. Em casos devidamente fundamentados, podem os vis- 

tos diplomático, oficial e de cortesia serem concedidos para 

múltiplas entradas com permanéncia de até 90 dias. 

ARTIGO 49. 
(Visto consular) 

1. O visto consular é concedido pelas missóes diplomá- 

ticas e consulares nos termos do artigo 50.? e seguintes da 

presente Lei. 

2. O visto consular é de uma das seguintes categorias: 

a) Tránsito; 

b) Turismo; 

c) Curta duracáo; 

d) Estudo; 

e) Tratamento médico; 

$) De investidor, 

g) Trabalho; 

h) Permanéncia temporária; 

i) Para Fixacáo de Residéncia. 

ARTIGO 50. 
(Visto de Tránsito) 

1. O Visto de Tránsito é concedido pelas missóes diplo- 

máticas e consulares angolanas ao cidadáo estrangeiro que, 

para atingir o país de destino, tenha de fazer escala em ter- 

ritório nacional. 

2. O Visto de Tránsito é válido por 60 dias, para uma ou 

duas entradas e permite uma permanéncia de até 5 dias. 

3. O Visto de Tránsito náo é prorrogável. 

4. O Visto de Tránsito pode ser excepcionalmente con- 

cedido no posto de fronteira ao cidadáo estrangeiro que, em 

viagem contínua, a interrompa para as escalas obrigatórias 

do meio de transporte utilizado.
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ARTIGO 51.2 
(Visto de Turismo) 

1. O visto de turismo é concedido pelas missóes diplo- 

máticas e consulares angolanas ao cidadáo estrangeiro que 

pretenda entrar na República de Angola, por razóes familiares, 

para prospeccáo de negócios, para participar em actividades 

científicas e tecnológicas, ou em visita de carácter recreativo, 

desportivo ou cultural. 

2. O visto de turismo é válido por 120 dias, para múltip las 

entradas, e permite uma permanéncia de até 30 dias, prorro- 

gável por duas vezes, por igual período. 

3. O visto de turismo náo permite ao seu titular a fixagáo 

deresidéncia em território nacional, nem o exercício de qual- 

quer actividade remunerada. 

4. O Titular do Poder Executivo pode estabelecer a con- 

cessáo de visto de turismo nos postos de fronteira, nos termos 

a definir em regulamento. 

ARTIGO 52. 
(Visto de Curta Duracáo) 

1. O Visto de Curta Duragáo é concedido pelas missóes 

diplomáticas e consulares ao cidadáo estrangeiro que por razóes 

de urgéncia, tenha necessidade de entrar em território nacional. 

2. O Visto de Curto Duracáo é válido por 72 horas, per- 

mite uma permanéncia em território nacional de até 10 dias. 

3. O Visto de Curta Duracáo é prorrogável, uma vez, por 

igual período de tempo. 

4. A concessáo do Visto de Curta Duracáo náo carece 

de autorizacáo prévia da Autoridade Migratória, bastando a 

comunicacáo da sua concessáo. 

5. O Visto de Curta Duracáo náo permite ao seu titular a 

fixacáo de residéncia em território nacional, nem o exercício 

de qualquer actividade remunerada. 

ARTIGO 53.2 

(Visto de Estudo) 

1. O Visto de Estudo é concedido ao cidadáo estrangeiro 

pelas missóes diplomáticas e consulares angolanas e destina- 

-se a permitir a entrada do seu titular em território nacional, a 

fim de frequentar um programa de estudos em escolas públicas 

ou privadas, assim como em centros de formagáo profissional 

para obtencáo de grau académico ou profissional ou para rea- 

lizar estágios em empresas e servicos públicos ou privados. 

2. O Visto de Estudo é para múltiplas entradas, permite 

uma permanéncia de até um ano, prorrogável por igual período 

até ao termo dos estudos. 

3. O Visto de Estudo náo permite ao seu titular a fixacáo de 

residéncia em território nacional, nem o exercício de actividade 

remunerada, excepto para o estágio relacionado com a formagáo. 

ARTIGO 54.2 

(Visto de Tratamento Médico) 

1. O Visto de Tratamento Médico é concedido ao cidadáo 

estrangeiro pelas missóes diplomáticas e consulares angolanas 

e destina-se a permitir a entrada do seu titular em território 

nacional, a fim efectuar tratamento em unidade hospitalar 

pública ou privada. 

2. O Visto de Tratamento Médico permite múltiplas entra- 

das e uma permanéncia de até 180 dias. 

3. Em caso devidamente fundamentado, o visto de tratamento 

médico pode ser prorrogado até a conclusáo do tratamento. 

4. O Visto de Tratamento Médico náo permite ao seu titu- 

lar o exercício de qualquer actividade laboral nem a fixagáo 

de residéncia em território nacional. 

ARTIGO 55.2 
(Visto de Trabalho) 

1. O Visto de Trabalho é concedido pelas missóes diplo- 

máticas e consulares e destina-se a permitir a entrada em 

território angolano ao seu titular, a fim de nele exercer acti- 

vidade profissional remunerada. 

2. O Visto de Trabalho é para múltiplas entradas, permite 

uma permanéncia de até 365 dias, renovável por igual período 

até ao termo do contrato. 

3. A entidade contratante deve comunicar á Autoridade 

Migratória qualquer alteragáo no tempo de duracáo do con- 

trato, para efeitos da presente Lei. 

4. O Visto de Trabalho apenas permite ao seu titular exer- 

cer a actividade profissional que justificou a sua concessáo e 

habilita-o a dedicar-se, exclusivamente, ao servico da enti- 

dade empregadora que o requereu. 

5. Sem prejuizo do disposto nos números anteriores, em 

caso de interesse público, pode, o responsável do Departamento 

Ministerial que atende a matéria migratória, autorizar a conces- 

sáo de Visto de Trabalho em território nacional, sob proposta 

da Autoridade Migratória. 

6. A prorrogacáo do Visto de Trabalho é condicionada a 

comprovacáo do cumprimento das obrigacóes fiscais da enti- 

dade empregadora e para a seguranca social relativamente ao 

trabalhador estrangeiro, em causa. 

7. O Visto de Trabalho náo habilita o seu titular á fixacáo 

de residéncia em território nacional. 

ARTIGO 56.” 
(Visto de Permanéncia Temp orária) 

1. O visto de permanéncia temporário é concedido pelas 

missóes diplomáticas e consulares e destina-se a entrada em 

território nacional com fundamento no seguinte: 

a) Cumprir missáo numa instituigáo religiosa ou orga- 

nizagáo náo-governamental; 

b) Realizar trabalho de investigacáo científica, mobi- 

lidade e extensáo universitária; 

c) Acompanhar familiar do titular de Visto de Estudo, de 

Tratamento Médico, de investidor ou de trabalho; 

d) Ser familiar de titular de autorizacáo de residéncia 

válida; 

e) Ser cónjuge de cidadáo nacional. 

2. O Visto de Permanéncia Temporário permite múltiplas 

entradas, permanéncia de 365 dias, prorrogável por igual período 

de tempo até ao termo da razáo que determinou a sua concessáo. 

3. O Visto de Permanéncia Temporária pode também ser 

concedido como medida de proteccáo subsidiária por razóes 

humanitárias, quando se verifiquem situacóes em que náo
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sejam aplicáveis as disposicóes previstas na Lei que regula o 

Direito de Asilo e, nos casos de vítimas de infraccóes penais 

ou transgressionais na área do trabalho, mediante confirma- 

cáo da autoridade judiciária competente ou Inspecgáo Geral 

do Trabalho, desde que a vítima mostre vontade clara em 

colaborar com as autoridades na investigacáo e repressáo do 

fenómeno. 

4. O Visto de Permanéncia Temporário pode ainda ser, 

excepcionalmente, concedido ao cidadáo estrangeiro em conflito 

laboral com a entidade empregadora, mediante confirmagáo 

do tribunal em que corre o competente processo, desde que 

náo seja possíivel a manutengáo da relagáo jurídico-laboral. 

5. O Visto de Permanéncia Temporário com fundamento 

no disposto nos n.* 3 e 4 é concedido por períodos de 6 meses, 

renováveis até a conclusáo do respectivo processo. 

6. O Visto de Permanéncia Temporária concedido com 

fundamento no disposto nas alíneas b), c), d) ee) don.” 1 e 

no n.* 4 do presente artigo permite exercício de actividade 

remunerada. 

7. O Visto de Permanéncia Temporário ao abrigo do dis- 

posto nos n.* 3 e 4 do presente artigo é concedido em território 

nacional, mediante autorizacáo do responsável da Autoridade 

Migratória. 

8. Excepcionalmente, pode ser concedido Visto de 

Permanéncia Temporária em território nacional ao acompa- 

nhante de titular de Visto de Estudo, de Visto de Tratamento 

Médico, de Visto de Investidor, de Visto de Trabalho, de titular 

de autorizacáo de residéncia ou cónjuge de cidadáo nacional. 

9. O Visto de Permanéncia Temporário náo habilita o seu 

titular a fixacáo de residéncia em território nacional, excepto os 

casos previstos nas alíneas d) e e) do n.* 1 do presente artigo, 

devendo a autorizagáo de residéncia ser requerida nos 2 anos 

subsequentes á concessáo do Visto de Permanéncia Temporária. 

ARTIGO 57. 
(Visto para Fixacáo de Residéncia) 

1. O Visto para Fixagáo de Residéncia é concedido pelas 

missúes diplomáticas e consulares angolanas ao cidadáo estran- 

geiro que pretende fixar residéncia em território nacional. 

2. O Visto para Fixagáo de Residéncia é concedido para 

múltiplas entradas e permanéncia de 90 dias. 

3. O Visto para Fixagáo de Residéncia habilita o seu titular 

ao exercício de actividade profissional remunerada. 

ARTIGO 58." 

(Visto Territorial) 

O Visto de Territorial é concedido em território nacional pela 

Autoridade Migratória ao abrigo do disposto nos artigos 59." e 

60. da presente Lei, e pode ser: 

a) Visto de Investidor, 

b) Visto de Fronteira. 

ARTIGO 59.2 

(Visto de investidor) 

1. O Visto de Investidor é concedido pela Autoridade 

Migratória ao cidadáo estrangeiro investidor, representante ou 

procurador de empresa investidora, para fins de realizacáo e 

execucáo de proposta de investimento desde que se encontre 

registado pelo órgáo competente da Administracáo Pública, 

nos termos da Lei do Investimento Privado. 

2. O visto de investidor permite múltiplas entradas e per- 

manéncia de até 2 anos, prorrogáveis por iguais períodos de 

tempo, em conformidade com a causa que determinou a sua 

concessáo. 

3. Pode ser concedida autorizagáo de residéncia temporá- 

ria ao investidor com 3 anos de permanéncia ininterrupta em 

território nacional com visto de investidor, mediante declara- 

cáo prévia da entidade responsável pelo investimento privado 

que ateste que o projecto mantém-se válido. 

4. A faculdade prevista no número anterior náo se aplica 

ao representante ou procurador de investidor. 

ARTIGO 60. 

(Visto de Fronteir a) 

1. O Visto de Fronteira é concedido pela Autoridade 

Migratória nos postos de fronteira e destina-se a permitir 

a entrada em território nacional ao cidadáo estrangeiro que 

por razóes imprevistas e devidamente fundamentadas náo 

tenha solicitado visto num posto consular, e venha, nomea- 

damente, para proceder á montagem de equipamentos, para 

prestar assisténcia técnica pós venda, ou parar desenvolver 

outra actividade semelhante. 

2. O Visto de Fronteira é válido para uma entrada e per- 

mite a permanéncia do beneficiário em território nacional por 

um período de 15 dias, náo prorrogável. 

3.A concessáo do Visto de Fronteira é da competéncia do 

responsável da Autoridade Migratória. 

4. O Visto de Fronteira náo permite ao seu titular a fixacáo 

de residéncia no País nem o exercício de qualquer actividade 

remunerada, excepto as previstas no n.* 1 do presente artigo. 

SECCÁO II 

Condicóes Gerais Para a Concessáo de Visto de Entrada 

ARTIGO 61. 
(Condicóes gerais para a concessáo de vistos) 

A concessáo de visto de entrada em território nacional 

obedece ás seguintes condicóes: 

a) Possuir documento de viagem válido por um periodo 

de 6 meses no mínimo; 

b) Possuir documento de viagem reconhecido e válido 

para oterritório angolano; 

c) Ter maioridade ou sendo menor, possuir autorizacáo 

expressa dos progenitores, representante legal ou de 

quem exerca a autoridade paternal, salvo nos casos 

previstos no n.? 3 do artigo 16.* da presente Lei; 

d) Náo estar inscrito na lista nacional de pessoas inde- 

sejáveis de entrar em território nacional; 

e) Náo constituir perigo á ordem pública ou aos inte- 

resses da seguranga nacional nos termos da lei, 

$) Ter cumprido com todas as disposicóes sanitárias 

estabelecidas para a entrada em território nacional.
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ARTIGO 62. 
(Autorizacáo para a concessáo de vistos) 

A concessáo de visto de entrada por parte das missóes 

diplomáticas e consulares carece da autorizacáo prévia da 

Autoridade Migratória, salvo nos casos dos vistos previstos 

nos artigos 48.*, 50.* e 52.*, cuja concessáo obriga unicamente 

a comunicacáo em tempo útil a esta. 

ARTIGO 63." 
(Concessáo do Visto de Tránsito) 

Para obtencáo de Visto de Tránsito, para além dos requi- 

sitos previstos no artigo 61.* é obrigatório que o interessado 

comprove que é titular de visto de entrada e de bilhete de 

passagem para o país de destino. 

ARTIGO 64.2 

(Concessáo de Visto de Turismo) 

Para concessáo de Visto de Turismo, para além dos requi- 

sitos previstos no artigo 61.*, é obrigatória a comprovagáo da 

existéncia de meios de subsisténcia e de bilhete de regresso 

ao país de origem ou para outro destino. 

ARTIGO 65.? 
(Concessáo de Visto de Curta Duracáo) 

Para concessáo de Visto de Curta Duracáo, para além dos 

requisitos previstos no artigo 61." é obrigatório a apresenta- 

cáo de documento comprovativo dos objectivos da entrada 

em território nacional. 

ARTIGO 66." 
(Concessáo de visto de estudo) 

1. Para a concessáo de Visto de Estudo, para além dos 

requisitos previstos no artigo 61.*, deve atender-se, designa- 

damente, ao seguinte: 

a) Confirmagáo da matrícula ou estágio através de 

documento emitido pelo estabelecimento de ensino, 

empresa ou instituigáo respectiva; 

b) Comprovagáo da existéncia de meios de subsisténcia 

e de condicóes de alojamento; 

c) Apresentacáo do certificado do registo criminal e de 

atestado médico, passados pelas autoridades do 

país de origem ou de residéncia habitual; 

d) Apresentacáo de termo de responsabilidade lavrado 

pelos progenitores, ou por quem exerce a tutela no 

caso de se tratar de menor de idade, nos termos 

da lei angolana e do País de origem. 

2. Se o cidadáo estrangeiro for beneficiário de bolsa de 

estudo ou estiver ao abrigo de um acordo entre uma institui- 

cáo angolana e uma instituigáo estrangeira, é dispensado o 

disposto na alínea b) do número anterior. 

ARTIGO 67. 

(Concessáo de Visto de Tratamento Médico) 

Para a concessáo de Visto de Tratamento Médico, no caso 

de o cidadáo estrangeiro náo ser beneficiário de um acordo 

celebrado entre o respectivo país e a República de Angola, 

além dos requisitos previstos no artigo 61.”, deve atender-se 

ao seguinte: 

a) Possuir comprovativo da confirmacáo da consulta 

médica, através de documento emitido por uma 

unidade hospitalar; 

b) Fazer prova da existéncia de meios de subsisténcia 

e de condicóes de alojamento. 

ARTIGO 68. 
(Concessáo de Visto de Trabalho) 

1. Para a concessáo de Visto de TRABALHO, além do 

previsto no artigo 61.” deve atender-se aos seguintes requi- 

sitos específicos: 

a) Possuir contrato de trabalho ou contrato-promessa 
de trabalho; 

b) Possuir certificado de habilitacóes literárias e 

profissionais; 

c) Possuir curriculum vitae; 

d) Possuir certificado de registo criminal emitido pelas 

autoridades do país da residéncia habitual; 

e) Possuir comprovativo de depósito de caugáo de 

repatriamento; 

$) Possuir atestado médico do país de origem,; 

g) Possuir parecer favorável do Departamento Minis- 

terial que superintende o sector de actividade em 

que irá prestar o trabalho. 

2. O órgáo que superintende o Sector de Actividade deve 

emitir parecer negativo sempre que se verifique uma das 

seguintes situacóes: 

a) Incumprimento, por parte da entidade patronal das 

obrigacóes fiscais; 

b) Existéncia de máo-de-obra nacional qualificada e 

disponível para o efeito; 

c) Falta de anúncio publicado no jornal de maior tira- 

gem sobre oferta de trabalho dirigida aos cidadáos 

nacionais. 

ARTIGO 69. 
(Concessáo de visto de permanéncia temporária) 

Para a concessáo de visto de permanéncia temporária, 

além dos requisitos previstos no artigo 6.” deve atender-se 

o seguinte: 

a) Fazer prova da finalidade pretendida com a 

permanéncia; 

b) Possuir certificado de registo criminal emitido pelas 

autoridades do País da residencia habitual; 

c) Fazer prova da existéncia de meios de subsisténcia 

e de condicóes de alojamento. 

ARTIGO 70.2 

(Concessáo de Visto para Fixacáo de Residéncia) 

Na concessáo de Visto para Fixagáo de Residéncia, além 

dos requisitos previstos no artigo 61 deve atender-se o seguinte: 

a) Fazer prova da existéncia de meios de subsisténcia 

e de condicóes de alojamento; 

b) Possuir certificado de registo criminal emitido pelas 

autoridades do país de origem; 

c) Possuir atestado médico emitido pelas autoridades 

sanitárias do país de origem.
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SECCAO II 

Formas de Concessáo de Visto de Entrada 

ARTIGO 71.2 
(Formas de concessáo) 

1. O visto de entrada é concedido de forma individual salvo 

o de Tránsito, de Curta Duragáo, de Turismo e o Ordinário 

que podem ser concedidos de forma colectiva. 

2. O visto de entrada é concedido de forma individual 

quando aposto em passaporte individual. 

3. O visto de entrada é concedido de forma colectiva quando 

aposto em passaporte ou em outro documento de viagem 

colectivo, devendo o grupo ser constituido por um mínimo 

de cinco e um máximo de 50 pessoas. 

ARTIGO 722 
(Transformacáo do visto de entrada) 

1. Sempre que as circunstáncias determinem e por razóes 

devidamente fundamentadas, o cidadáo estrangeiro possui- 

dor de Visto de Turismo pode requerer a transformacáo do 

mesmo para Visto de Tratamento Médico. 

2. A situacáo descrita no número anterior é extensiva á 

transformacáo de Visto de Estudo para Visto de Trabalho e 

de Visto de Permanéncia Temporária para autorizacáo de 

residéncia. 

3. Compete ao responsável da Autoridade Migratória auto- 

rizar a transformacáo dos tipos de vistos de entrada previstos 

nos n.* 1 e 2 do presente artigo. 

ARTIGO 73. 
(Indeferimento do pedido de visto de entrada) 

1. A missáo diplomática e consular que indeferir qual- 

quer pedido de visto de entrada deve comunicar á Autoridade 

Migratória os dados de identificacáo do visado, bem como o 

motivo da recusa. 

2. O indeferimento liminar recai sobre pedidos que náo 

reúnem os requisitos exigidos na presente Lei ou que se encon- 

trem insuficientemente fundamentados. 

ARTIGO 74. 
(Prazo para emissáo de parecer) 

1. Todo órgáo a quem tenha sido solicitado parecer sobre 

determinado acto migratório deve emiti-lo no prazo de 5 dias 

úteis, sob pena de se presumir que emitiu parecer favorável. 

2. Para os Vistos de Trabalho, de Residéncia e de 

Permanéncia Temporária, os pareceres devem ser emitidos 

no prazo de 15 dias úteis. 

SECCÁO IV 

Prorrogacáo de Permanéncia 

ARTIGO 75. 
(Fundamento da prorrogacáo0) 

A prorrogacáo do período de permanéncia em territó- 

rio nacional só pode ser autorizada em casos devidamente 

fundamentados, desde que se mantenham os motivos que 

determinaram a concessáo do visto de entrada. 

ARTIGO 76.* 
(Competéncia) 

A prorrogacáo do período de permanéncia do visto de entrada 

é da competéncia do responsável da Autoridade Migratória. 

CAPÍTULO V 
Autorizacáo de Residéncia 

ARTIGO 77.2 

(Pedido de autorizacáo de residencia) 

1. O pedido de autorizacáo de residéncia na República de 

Angola deve ser feito pelo interessado á Autoridade Migratória. 

2. O pedido pode incluir o cónjuge, filhos menores ou 

incapazes que se encontrem legalmente a cargo do requerente. 

ARTIGO 78. 

(Condicóes gerais de concessáo de autorizacáo de residéncia) 

1. Sem prejuizo das condigóes especiais aplicáveis para 

a concessáo de autorizacáo de residéncia, deve o requerente 

satisfazer os seguintes requisitos cumulativos: 

a) Presenca em território angolano; 

b) Posse de visto para fixagáo de residéncia válido; 

c) Náo ter praticado actos que, se fossem conhecidos 

pelas autoridades angolanas, teriam obstado a sua 

entrada no País; 

d) Náo ter sido condenado em território nacional em 

pena de prisáo superior a 2 anos; 

e) Posse de meios de subsisténcia e condigóes de 

alojamento; 

$) Ausencia de indicacáo no Sistema de informacóes da 

Autoridade Migratória para efeitos de náo admissáo. 

2. Sem prejuizo das disposicóes especiais aplicáveis, pode 

ser recusada a concessáo de autorizagáo de residéncia por 

razóes de seguranca nacional ou de ordem pública. 

3. O pedido de autorizacáo de residéncia deve ser decidido 

no prazo de 30 dias a contar da data da entrada do mesmo. 

ARTIGO 79. 
(Autorizacáo de residencia em situacóes especiais) 

Náo carecem de visto para obtengáo de autorizacáo de 

residéncia temporária os cidadáos estrangeiros: 

a) Menores, nascidos em território angolano, que nele 

tenham permanecido e se encontrem a frequentar 

qualquer estabelecimento de ensino, filhos de 

cidadáos estrangeiros titulares de autorizacáo de 

residéncia; 

b) Filhos de titulares de autorizagáo de residéncia que 

tenham atingido a maioridade e tenham permane- 

cido habitualmente em território nacional desde 

os 10 anos de idade; 

c) Maiores, nascidos em território nacional, que dele 

náo se tenham ausentado ou nele tenham perma- 

necido desde idade inferior a 10 anos, 

d) Menores, obrigatoriamente sujeitos á tutela, nos 

termos da lei,
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e) Que tenham deixado de beneficiar do direito de asilo 

em Angola em virtude da cessacáo das razóes com 

base nas quais obtiveram a referida protecgáo. 

ARTIGO 80. 
(Tipos de Autorizacáo de Residéncia) 

Os títulos de residéncia sáo de dois tipos: 

a) Autorizacáo de Residéncia Temporária; 

b) Autorizagáo de Residéncia Permanente. 

ARTIGO 81.2 
(Autorizacáo de Residencia Temporária) 

A autorizacáo de Residéncia Temporária é válida pelo 

período de 2 anos, contados a partir da data da sua emissáo e 

é renovável por iguais períodos de tempo. 

ARTIGO 822 
(Autorizacáo de Residéncia Permanente) 

A Autorizacáo de Residéncia Permanente náo tem limite 

de validade e é concedida ao cidadáo estrangeiro com 10 anos 

consecutivos de residéncia temporária, sendo, contudo, o cor- 

respondente título renovável de 5 em 5 anos. 

ARTIGO 83. 
(Identificacáo) 

1. O título de residéncia constitui, para efeitos legais, o 

documento de identificagáo do cidadáo estrangeiro residente. 

2. Os modelos dos títulos de residéncia a que se refere 

o artigo 80.” da presente Lei sáo aprovados pelo Titular do 

Poder Executivo. 

ARTIGO 84.? 
(Renovacáo da autorizacáo de residéncia) 

1. Arenovacáo da autorizagáo de residéncia deve ser soli- 

citada pelo interessado antes do termo da sua validade. 

2. Só é renovada a autorizacáo de residéncia ao cidadáo 

estrangeiro que: 

a) Disponha de meios de subsisténcia e de alojamento; 

b) Tenha cumprido com as suas obrigacóes fiscais e 

de seguranga social. 

3. A autorizagáo de residéncia pode náo ser renovada por 

razóes de seguranca nacional ou de ordem pública. 

4. Sem prejuizo do disposto nos artigos 81." e 82.*, o título 

de autorizacáo de residéncia deve ser renovado sempre que 

se verifique a alteracáo de elementos de identificagáo nele 

registados ou, em caso de extravio ou destruicáo. 

5. Em caso de extravio ou furto, o facto e as circunstáncias 

devem ser comunicados á Autoridade Migratória, mediante 

declaracáo policial. 

ARTIGO 895.” 

(Renovacáo de autorizacáo de residéncia em casos especiais) 

1. A autorizacáo de residéncia de cidadáo estrangeiro em 

cumprimento de pena de prisáo só pode ser renovada desde 

que náo tenha sido decretada a sua expulsáo. 

2. O pedido de renovacgáo de autorizacáo de residéncia 

caducada, do cidadáo estrangeiro que tenha cumprido pena 

de prisáo, náo dá lugar a aplicacáo de multa se o mesmo for 

apresentado até 30 dias após a libertacáo do mesmo, findo 

os quais aplica-se o disposto no n.? 2 do artigo 122.” da pre- 

sente Lei. 

ARTIGO 86. 
(Cancelamento da autorizacáo de residencia) 

1. Aautorizagáo de residéncia concedida ao cidadáo estran- 

geiro deve ser cancelada sempre que: 

a) Sem razóes atendíveis, permanega fora do território 

nacional 6 meses consecutivos, no período da 

validade da autorizagáo de residéncia; 

b) Náo cumpra com as exigéncias para a permanéncia 

em território nacional; 

c) Náo desenvolva qualquer tipo de actividade útil 

comprovada; 

d) Atente contra a ordem interna ou a seguranca nacional; 

e) Tenha sido sujeito á medida de expulsáo do terri- 

tório nacional; 

$) Tenha praticado actos que, se fossem conhecidos 

pelas autoridades angolanas, teriam obstado á 

sua concessáo; 

g) A autorizagáo de residéncia tenha sido concedida 

com base em declaracóes falsas ou enganosas, 

documentos falsos ou falsificados ou através de 

meios fraudulentos; 

h) O casamento, a uniáo de facto ou a adopgáo tiver 

sido realizado com fim único de permitir á pessoa 

interessada a residir no país. 

2. O cancelamento da autorizacáo de residéncia deve ser 

notificado ao interessado, com indicacáo dos fundamentos da 

decisáo e implica a apreensáo do correspondente título, bem 

como a consequente notificagáo de abandono do território 

nacional, nos termos da presente Lei. 

3. A auséncia para além dos limites previstos na alínea a) 

don.” 1 deste artigo deve ser justificada mediante comunicacáo 

apresentada a Autoridade Migratória antes da saída do residente 

do território nacional ou, em casos excepcionais, após esta. 

4. O cidadáo estrangeiro a quem tenha sido cancelada a auto- 

rizacáo de residéncia énotificado pela Autoridade Migratória para 

abandonar voluntariamente o território nacional no prazo que lhe 

for fixado, que em nenhuma circunstáncia deve exceder os 20 dias. 

5. É competente para o cancelamento da autorizagáo de 

residéncia o responsável da Autoridade Migratória. 

ARTIGO 87. 
(Regime Excepcional) 

1. Pode ser concedido, excepcionalmente, pelo Titular do 

Poder Executivo autorizacáo de residéncia temporária a cida- 

dáos estrangeiros que náo preencham os requisitos exigidos na 

presente Lei, mediante proposta do responsável da Autoridade 

Migratória ou por iniciativa do responsável do Departamento 

Ministerial que atende a matéria migratória, quando se verifi- 

quem situagóes extraordinárias a que náo sejam aplicáveis as 

disposigóes previstas no artigo 78.*, desienadamente: 

a) Razóes de interesse nacional;
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b) Razóes humanitárias; 

c) Razóes de interesse público decorrente do exercício 

de uma actividade relevante no dominio cientí- 

fico, tecnológico, cultural, desportivo económico 

ou social. 

2. As decisóes de autorizacáo de residéncia formuladas 

ao abrigo do regime excepcional previsto no presente artigo 

devem ser devidamente fundamentadas. 

ARTIGO 88.” 

(Direito ao reagrup amento familiar) 

1. O cidadáo com autorizacáo de residéncia válida tem 

direito ao reagrupamento familiar com os membros da fami- 

lia que se encontrem fora do território angolano, que com ele 

tenham vivido noutro País, que dele dependam ou que com 

ele coabitem. 

2. É igualmente reconhecido o direito ao reagrupamento 

familiar com os membros da familia que tenham entrado 

legalmente em território nacional e que dependem ou coa- 

bitem com o titular de uma autorizagáo de residéncia válida. 

3. Para efeitos do disposto nos números anteriores, con- 

sideram-se membros da família do residente: 

a) O cónjuge ou o companheiro de uniáo de facto 

devidamente reconhecida; 

b) Os filhos menores ou incapazes a cargo do casal ou 

de um dos cónjuges; 

c) Os menores a cargo do cónjuge ou do requerente 

quando náo seja casado, por efeito de decisáo da 

autoridade competente do país de origem, desde 

que a decisáo seja reconhecida por Angola; 

d) Os filhos maiores a cargo do casal, que sejam soltei- 

ros e se encontrem a estudar num estabelecimento 

de ensino em Angola; 

e) Os ascendentes na linha recta e em 1.* grau do resi- 

dente ou do seu cónjuge, desde que se encontrem 

a seu cargo. 

ARTIGO 89.2 

(Menores nascidos em Angola) 

Os menores nascidos em território angolano beneficiam 

de estatuto de residéncia idéntico ao concedido a qualquer 

dos progenitores, devendo, para efeitos de emissáo de título 

deresidéncia, qualquer dos progenitores apresentar o respec- 

tivo pedido nos 6 meses seguintes ao nascimento do menor. 

CAPÍTULO VI 

Registo de Dados 

ARTIGO 90.* 
(Registo de residéncia) 

O cidadáo estrangeiro titular de visto para fixacáo de resi- 

déncia é obrigado a efectuar o seu registo junto do servico da 

administracáo local da área de residéncia, nos 15 dias seguin- 

tes á sua entrada em território nacional. 

ARTIGO 91.2 
(Registo de dados) 

1. Os servicos de registo civil devem remeter a Autoridade 

Migratória, cópias dos registos de casamento, de uniáo de facto 

e de óbito de cidadáos estrangeiros, bem como da aquisicáo, 

reaquisigáo ou perda da nacionalidade angolana, no prazo de 

15 dias úteis, subsequentes á ocorréncia do facto. 

2. Os tribunais devem remeter á Autoridade Migratória 

as certidóes de sentengas condenatórias proferidas em pro- 

cesso-crime contra cidadáos estrangeiros, no prazo referido 

no número anterior. 

3. O menor, filho de pais estrangeiros residentes em terri- 

tório nacional e que nele tenha nascido, deve ser inscrito no 

prazo de 180 dias na Autoridade Migratória, para efeitos do 

disposto no artigo 89.* da presente Lei. 

ARTIGO 92.2 
(Registo de hóspedes e informacáo) 

1. Os estabelecimentos turísticos e de alojamento local, 

assim como todos aqueles que hospedem cidadáos estran- 

geiros náo residentes, ficam obrigados, a declarar o facto á 

Autoridade Migratória ou á unidade de polícia mais próxima, 

no prazo de 48 horas, após a hospedagem. 

2. Os sujeitos referidos no número anterior devem enviar 

oregisto de hóspedes por qualquer meio disponível, para tor- 

nar efectiva a declaracáo. 

ARTIGO 93. 
(Boletim de alojamento) 

1. O boletim de alojamento destina-se a permitir o con- 

trolo da permanéncia do cidadáo estrangeiro náo residente 

em território nacional. 

2. O modelo de boletim de alojamento é definido em 

regulamento. 

3. A fiscalizacáo dos estabelecimentos para o cumpri- 

mento do estabelecido no artigo 92.” é da competéncia da 

Autoridade Migratória. 

CAPÍTULO VII 
Documento de Viagem a Emitir 

para Cidadáos Estrangeiros 

ARTIGO 94.? 

(Documentos de viagem) 

As autoridades angolanas podem emitir os seguintes docu- 

mentos de viagem a favor de cidadáos estrangeiros: 

a) Passaporte para estrangeiro; 

b) Salvo-conduto; 

c) Outros documentos estabelecidos em lei ou conven- 

cáo internacional de que a República de Angola 

seja parte. 

ARTIGO 95. 
(Passaporte para estrangeiro) 

1. Ao cidadáo estrangeiro residente legalmente no país, 

que demonstrar impossibilidade de obter documento de via- 

gem do seu País de origem para sair do território nacional, 

pode-lhe ser atribuido um passaporte.
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2. A emissáo de passaporte para cidadáos estrangeiros 

obedece ao disposto na lei. 

ARTIGO 96." 
(Salvo-conduto) 

1. Ao cidadáo estrangeiro indocumentado pode-lhe ser 

concedido um salvo-conduto com a finalidade exclusiva de 

permitir a sua entrada exclusiva no território nacional. 

2. É competente para emissáo do salvo-conduto, a Autoridade 

Migratória e o servico respectivo do Departamento Ministerial 

que atende as Relacóes Exteriores. 

3. O modelo de salvo-conduto é definido por acto próprio 

a determinar pelo Titular do Poder Executivo. 

ARTIGO 97. 
(Título de viagem para refugiados) 

O cidadáo estrangeiro residente no país na qualidade de 

refugiado, nos termos da Lei Reguladora do Direito de Asilo, 

pode obter um título de viagem de modelo a aprovar em 

diploma próprio. 

CAPÍTULO VIII 
Infraccóes 

SECCÁAOI 
Disposicóes Gerais 

ARTIGO 98.? 

(Infraccáo migratória) 

Infracgáo migratória é a conduta praticada por cidadáo 

nacional ou estrangeiro, por acgáo ou omissáo, que contra- 

rie as disposigóes da presente Lei, podendo constituir crime 

ou transgressáo. 

ARTIGO 99. 
(Entrada e permanéncias ilegais) 

1. É ilegal a entrada de cidadáos estrangeiros em terri- 

tório angolano quando feita em violagáo do disposto nos 

artigos 13.”, 14.” e 18.? da presente Lei. 

2. Considera-se ilegal a permanéncia de cidadáos estran- 

geiros em território angolano quando esta náo tenha sido 

autorizada de harmonia com o disposto na presente Lei ou 

na lei reguladora do direito de asilo. 

ARTIGO 100.? 
(Responsabilidade criminal e civil das pessoas colectivas) 

1. As pessoas colectivas sáo responsáveis pelas infracgóes 

previstas na presente Lei. 

2. As entidades referidas no número anterior, quando impli- 

cadas, respondem solidariamente, nos termos da lei civil, pelo 

pagamento das multas e de outras prestagóes em que forem 

condenados os agentes das infracgóes previstas na presente Lei. 

ARTIGO 101.? 
(Pena de multa para as pessoas colectivas) 

1. A pena de multa é fixada em dias, sendo em regra o 

limite mínimo de 10 dias e o máximo de 360 dias. 

2. Cada dia de multa corresponde a uma quantia que o tri- 

bunal fixa em fungáo da situagáo económica e financeira da 

pessoa colectiva e dos seus encargos com os trabalhadores, e 

quando se justificar, aplicam-se as seguintes regras: 

a) O tribunal pode autorizar o pagamento da multa 

dentro de um prazo que náo exceda um ano, ou 

permitir o pagamento em prestagóes, náo podendo 

a última delas ir além dos 2 anos subsequentes á 

data do tránsito em julgado da condenagáo; 

b) Dentro dos limites referidos na alínea anterior e 

quando motivos supervenientes o justificarem, os 

prazos de pagamento inicialmente estabelecidos 

podem ser alterados; 

c) A falta de pagamento de uma das prestagóes importa 

o vencimento de todas. 

3. Findo o prazo de pagamento da multa ou de alguma 

das suas prestagóes sem que o pagamento esteja efectuado, 

procede-se á execugáo do património da pessoa colectiva ou 

entidade equiparada. 

ARTIGO 102.2 

(Pena de dissolucáo) 

A pena de dissolucáo é aplicada quando a pessoa colec- 

tiva ou entidade equiparada tiver sido criada com a intengáo 

exclusiva ou predominante de praticar os crimes mencionados 

na presente Lei, ou quando a prática reiterada de tais crimes 

mostre que a pessoa colectiva ou entidade equiparada está a 

ser utilizada, exclusiva ou predominantemente para esse efeito. 

SECCAO II 

Disposicdes Penais 

ARTIGO 103.? 

(Auxilio á imigracáo ilegal) 

1. Aquele que com fim lucrativo auxiliar cidadáo estran- 

geiro a entrar ilegalmente em território angolano é punível 

com pena de prisáo de 7 a 12 anos. 

2. É punível com pena de prisáo de 3 a 7 anos e multa 

correspondente: 

a) Aquele que sem fim lucrativo auxiliar cidadáo estran- 

geiro a entrar ilegalmente em território angolano, 

b) Aquele que hospedar ou de qualquer modo ocultar 

a permanéncia de cidadáo estrangeiro em situa- 

cáo ilegal. 

3. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime 

consumado, especialmente atenuada. 

4. Para efeitos dos números anteriores, constitui agravante 

a qualidade de servidor público. 

5. Se os factos previstos no n.* 1 forem praticados mediante 

transporte ou manutengáo do cidadáo estrangeiro em condi- 

c0es desumanas ou degradantes ou pondo em perigo a sua 

vida ou causando-lhe ofensa grave á integridade física ou a 

morte, o agente é punido com pena de prisáo de 12 a 15 anos. 

ARTIGO 104. 
(Associagáo e auxilio á imigracáo ilegal) 

1. Quem fundar associagáo, organizagáo ou grupo cujo objec- 

tivo ou actividade seja dirigida á prática dos crimes previstos 

no artigo anterior é punido com pena de prisáo de 12 a 16 anos.
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2. Incorre na mesma pena quem chefiar ou dirigir asso- 

ciacóes, organizacóes ou grupos ou aquele que fizer parte 

dos mesmos. 

3. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime 

consumado, especialmente atenuada. 

ARTIGO 105.9 
(Angariacáo de máo-de-obra ilegal) 

1. Quem, para si ou para terceiro, aliciar ou angariar com 

o objectivo de introduzir no mercado de trabalho cidadáo 

estrangeiro que náo seja titular de autorizacáo de residéncia 

ou visto que o habilite ao exercício de uma actividade profis- 

sional incorre na pena de prisáo de 5 a 10 anos. 

2. Se o crime previsto no número anterior for praticado 

por uma pessoa colectiva, a mesma será punível com uma 

pena de multa nos termos da presente Lei. 

3. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime 

consumado, especialmente atenuada. 

ARTIGO 106.? 
(Emprego de estrangeiro ilegal) 

1. Quem utilizar a actividade laboral de cidadáo estran- 

geiro que náo seja titular de autorizagáo de residéncia ou de 

visto que o habilite ao exercício de uma actividade profissio- 

nal em Angola, é punido com pena de prisáo de 5 a 10 anos 

e multa de até 250 dias. 

2. Se a conduta referida no número anterior for acompa- 

nhada de condicóes de trabalho particularmente abusivas ou 

degradantes, o agente é punido com pena de prisáo de 8 a 12 

anos, se pena mais grave náo couber por forga de outra dis- 

posicáo legal. 

3. O empregador ou utilizador de trabalho ou servicos de 

cidadáo estrangeiro em situagáo ilegal, com conhecimento 

de ser este vítima de infraccóes penais ligados ao tráfico de 

seres humanos, é punido com pena de prisáo de 12 a 16 anos. 

4. Se os crimes previstos nos números anteriores forem 

praticados por uma pessoa colectiva, a mesma será punida 

com uma pena de multa nos termos da presente Lei. 

5. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime 

consumado, especialmente atenuada 

ARTIGO 107.? 
(Falsas informacóes e degradacáo de documentos) 

1. Aquele que fornecer falsas informagóes para obtencáo 

de um visto, documento de viagem ou autorizacáo de resi- 

déncia para si ou para outra pessoa, comete uma infracgáo 

puníivel com pena de prisáo de 3 a 8 anos. 

2. Aquele que deliberadamente degrada o documento de 

viagem, comete uma infracpáo punível com pena de prisáo 

de 3 a5 anos. 

ARTIGO 108.? 

(Obstrucáo á accáo do agente de migracáo) 

É punível com pena de prisáo de 1 a 5 anos aquele que: 

a) Por meio de violéncia, ameaga ou artificio fraudulento, 

impeca qualquer agente de migracáo autorizado, 

de exercer as suas funcóes; 

b) Impedir buscas, ou qualquer diligéncia no ámbito 

das atribuigóes da autoridade migratória; 

c) Impedir a detengáo de pessoa ou abrigar uma pes- 

soa que deve ser detida ou mantida sob custódia; 

d) Dificulte ou impega a realizagáo de uma fiscalizagáo. 

ARTIGO 109.2 
(Usurpacáo de funcóes de agente de migracáo) 

Aquele que, com a intengáo de praticar facto ilícito, usar 

indevidamente nome, usurpar funcóes, título, uniforme ou 

insignia do agente de migracáo ou de outra pessoa com poderes 

ou autoridade delegados, ou alegar falsa ordem de Autoridade 

Migratória, é punível com pena de prisáo de 1 a 5 anos. 

ARTIGO 110.2 
(Contrafaccáo, uso de vinhetas e selos) 

1. É punível com pena de prisáo de 5 a 8 anos, aquele que, 

viciar, falsificar ou proceder a contrafacgáo de vinhetas, mar- 

cas e selos de uso pela Autoridade Migratória, com intengáo 

de os empregar como auténticos ou intactos. 

2. O oficial de imigracáo que praticar qualquer acto pre- 

visto no número anterior, será punido com pena de prisáo de 

Sa 12 anos. 

ARTIGO 111.7 
(Casamento ou uniáo de facto de conveniéncia) 

1. Quem contrair casamento ou viver em uniáo de facto 

com único objectivo de lhe proporcionar a obtengáo de um 

visto, de uma autorizagáo de residéncia ou de defraudar a 

legislagáo vigente em matéria de aquisicáo da nacionalidade 

é punido com pena de prisáo de 5 a 10 anos. 

2. Quem organizar, fomentar ou criar condigóes para a 

prática dos actos previstos no número anterior, é punível com 

a pena de prisáo de 5 a 8 anos. 

3. A tentativa é punivel com a pena aplicável ao crime 

consumado, especialmente atenuada. 

ARTIGO 112.2 
(Investigacáo e instrucáo processual) 

1. Sem prejuízo das atribuigóes de outras entidades, cabe á 

Autoridade Migratória investigar os crimes previstos no pre- 

sente capítulo e outros que com ele estejam conexos, dentre 

outros, o tráfico de seres humanos e falsificagáo de documentos. 

2. Compete á Autoridade Migratória a instrucáo proces- 

sual resultante dos crimes referidos no número anterior, sob 

a direcgáo da autoridade judiciária competente. 

SECCÁO HI 

Disposicóes Contravencionais 

ARTIGO 113. 
(Permanéncia ilegal) 

1. A permanéncia de cidadáo estrangeiro em território 

nacional por período superior ao autorizado constitui trans- 

eressáo punível com multa prevista no regulamento desta lei, 

náo devendo a sua aplicacáo ultrapassar os 30 dias. 

2. Decorrido o prazo previsto no número anterior, o cidadáo 

fica sujeito á expulsáo nos termos do artigo 36.” e seguintes,
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com a consequente interdigáo de entrada e o seu regresso ao 

território nacional fica condicionado ao pagamento da multa. 

3. A mesma multa é aplicada quando a infraccáo prevista 

non.? 1 for detectada á saída do País. 

ARTIGO 114. 
(Acesso náo autorizado á zona internacional do porto ou aeroporto) 

1. O acesso á zona internacional do porto ou aeroporto 

por pessoa náo autorizada pela Autoridade Migratória consti- 

tui contravengáo punível com multa prevista no regulamento 

da presente Lei. 

2. O acesso a bordo de embarcagóes por pessoa náo auto- 

rizada pela Autoridade Migratória constitui contravengáo 

punível com multa prevista no regulamento da presente Lei. 

ARTIGO 115. 
(Transporte de pessoa com entrada náo autorizada no País) 

1. O transporte para o território nacional, de cidadáo estran- 

geiro que náo possua documento de viagem ou visto válido, 

por transportadora ou por qualquer pessoa, constitui contra- 

vencáo punivel, por cada cidadáo estrangeiro transportado, 

com multa prevista no regulamento da presente Lei. 

2. Sem prejuizo da aplicagáo da multa prevista no número 

anterior é aplicado ao infractor o disposto no artigo 25.* da 

presente Lei. 

ARTIGO 116 
(Falta de transmissáo de dados) 

As transportadoras que náo tenham transmitido a informa- 

cáo dos passageiros a que estáo obrigadas de acordo com os 

artigos 26.” desta Lei ou que a tenham transmitido de forma 

incorrecta, incompleta, falsa ou após o prazo, sáo punidas, 

por cada viagem, com multa prevista no regulamento da pre- 

sente Lei. 

ARTIGO 117.2 
(Exercício de actividade profissional náo autorizada) 

1. O exercício de actividade profissional independente ou 

por conta de outrem por cidadáo estrangeiro náo habilitado 

com o título adequado, constitui contravengáo punivel com 

multa prevista no regulamento da presente Lei, sem prejuízo 

da expulsáo do território nacional, nos termos do disposto na 

alínea g) do n.? 3 do artigo 34. da presente Lei. 

2. O exercicio de actividade profissional por cidadáo estran- 

geiro em empresa diferente da que solicitou o respectivo 

visto de trabalho, constitui contravencáo punível com multa 

referida no número anterior, sem prejuízo da expulsáo do ter- 

ritório nacional, nos termos do disposto na alínea c) do n.? 3 

do artigo 34.* da presente Lei. 

3. O empregador que permitir o exercício da actividade 

de cidadáo estrangeiro nas condicóes descritas nos números 

anteriores, é sancionado com multa prevista em regulamento, 

sem prejuiízo dos demais encargos decorrentes da expulsáo 

do território nacional, daquele cidadáo. 

4. Pela prática das contravengóes previstas no número 

anterior podem ser aplicadas sangóes acessórias de inibigáo 

de contratacáo de trabalhador estrangeiro náo residente por 

um período de $ anos. 

ARTIGO 118.2 
(Utilizacáo da actividade de cidadáo estrangeiro em situacáo ilegal) 

1. Quem utilizar a actividade de cidadáo estrangeiro em 

situacáo ilegal fica sujeito a aplicagáo de multa prevista no 

regulamento da presente Lei. 

2. Além da sangáo prevista no número anterior, o empre- 

gador ou o utilizador é responsável: 

a) Pelas sangóes decorrentes do incumprimento da 

legislagáo laboral quando aplicável, 

b) Pelas sangóes decorrentes da náo declaragáo de ren- 

dimentos sujeitos a descontos para a Administragáo 

Fiscal e para a Seguranca Social relativamente ao 

trabalho prestado pelo trabalhador estrangeiro cuja 

actividade foi utilizada ilegalmente; 

c) Pelo pagamento das despesas necessárias á estadia e 

a expulsáo dos cidadáos estrangeiros envolvidos. 

3. A Autoridade Migratória publica no seu portal e envia 

informagáo á autoridade administrativa competente, sempre 

que o exercicio da actividade pelo infractor careca de per- 

missóes administrativas, desienadamente alvarás, licencas, 

autorizacóes para trabalho, para efeitos de registo e eventual 

cancelamento das referidas permissóes. 

ARTIGO 119. 
(Inspeccáo) 

A Autoridade Migratória é competente para realizar ins- 

peccóes regulares a fim de controlar a actividade de cidadáos 

estrangeiros em território nacional. 

ARTIGO 120. 
(Falta de registo de menor) 

A falta de pedido de título de residéncia a que se refere o 

artigo 89.* constitui contravengáo punível com multa prevista 

no regulamento da presente Lei. 

ARTIGO 121. 
(Falta de comunicacáo de alojamento) 

A falta de apresentagáo de boletim de alojamento, nos ter- 

mos do artigo 93.*, constitui contravencáo punível com multa 

prevista no regulamento da presente Lei. 

ARTIGO 122. 
(Falta de renovacáo de autorizacáo de residencia) 

1. O cidadáo estrangeiro que apresentar pedido de reno- 

vacáo de autorizacáo de residéncia temporária após o prazo 

previsto non.* 1 do artigo 84.* fica sujeito a aplicacáo de multa 

diária prevista em regulamento, até 30 dias após o limite de 

validade da autorizacáo. 

2. Decorrido o prazo previsto no número anterior, a auto- 

rizagáo de residéncia náo é renovada, sendo imediatamente 

cancelada e o titular notificado a abandonar voluntariamente 

o território nacional, nos termos previstos na presente Lei. 

ARTIGO 123.* 

(Falta de actualizacáo de autorizacáo de residéncia) 

A falta de actualizagáo de autorizagáo de residéncia nos 

termos do disposto no n.? 4 do artigo 84.” da presente Lei, 

constitui transeressáo punida com multa prevista no regula- 

mento da presente Lei.
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ARTIGO 124.? 

(Falta de comunicacáo de mudanca de domicilio) 

1. O cidadáo estrangeiro residente que náo comunicar a 

mudanga de domicilio é sancionado com multa prevista no 

regulamento da presente Lei. 

2. A mesma multa é aplicada a todo cidadáo estrangeiro 

que náo cumprir com o disposto no artigo 89.* da presente Lei. 

ARTIGO 125.? 
(Falta de pagamento de multa) 

1. Nos casos em que a lei permita a renovacáo de auto- 

rizagáo de residéncia ou a prorrogacáo de permanéncia, esta 

náo pode ser concedida se náo se mostrar paga a multa apli- 

cada na sequéncia de processo de transgressáo. 

2. As multas previstas no presente Diploma devem ser pagas 

no prazo de 15 dias, a contar da decisáo que as determinou. 

3. A falta de pagamento voluntário das multas, dentro do 

prazo estabelecido, determina a remessa dos autos ao repre- 

sentante do Ministério Público junto do Tribunal competente 

para promover a execugáo da multa nos termos da lei do con- 

tencioso administrativo. 

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, tratando- 

-se de pessoa colectiva, o náo pagamento de multa confere á 

Autoridade Migratória o direito de proceder o seu registo no 

Sistema Integrado de Informacgáo, condicionando a emissáo 

de qualquer acto a favor da mesma. 

ARTIGO 126.? 
(Actualizacáo das multas) 

As multas previstas na presente Lei devem ser actualiza- 

das em funcáo das políticas financeira, monetária e cambial 

do Executivo. 

ARTIGO 127.? 
(Destino das multas) 

O produto das multas aplicadas nos termos da presente 

Lei é distribuido nos termos da lei. 

ARTIGO 128.? 
(Competéncia para aplicacáo das multas) 

A aplicagáo e cobranca das multas previstas na presente Lei 

é da competéncia do responsável da Autoridade Migratória. 

CAPÍTULO IX 
Taxas 

ARTIGO 129.* 
(Regime aplicável) 

1. As taxas a cobrar pela concessáo de vistos consulares 

sáo as que constam da tabela de emolumentos consulares, 

aprovadas pelo Titular do Poder Executivo. 

2. As taxas e demais encargos a cobrar em território nacio- 

nal pelos procedimentos administrativos previstos na presente 

Lei sáo aprovados pelo Titular do Poder Executivo. 

ARTIGO 130.* 
(Isencáo ao pagamento de taxas) 

É isento do pagamento das taxas previstas na presente Lei 

o cidadáo de país com o qual a República de Angola tenha 

celebrado acordo nesse sentido. 

CAPÍTULO X 
Disposicóes Finais 

ARTIGO 131.2 
(Identificacáo de estrangeiros) 

1. A Autoridade Migratória pode recorrer a meios de iden- 

tificacáo civil previstos na lei, desigenadamente a obtencáo de 

imagens faciais e impressóes digitais, recorrendo, quando 

possível, a biometria. 

2. O registo de dados pessoais consta de um Sistema 

Integrado de Informagáo, cuja gestáo e responsabilidade é 

da Autoridade Migratória. 

3. Arecolha de dados para tratamento obedece e deve 

limitar-se ao que seja estritamente necessário para a gestáo do 

controlo da entrada, permanéncia e saída de cidadáos estran- 

geiros, a prevencáo de um perigo concreto ou a repressáo de 

uma infracgáo penal determinada no dominio das suas atri- 

buigóes e competéncias. 

4. Além dos dados de identificagáo pessoal, os dados recolhi- 

dos para tratamento podem consistir em decisóes judiciais que, 

por forca da lei, sejam comunicados á Autoridade Migratória, 

a participacáo ou indicios de participagáo em actividades ilí- 

citas e o motivo pelo qual a pessoa se encontra assinalada. 

5. A recolha, o tratamento, a conservagáo, a modificacáo, 

a supressáo, o adicionamento, a destruigáo ou a comunica- 

cáo de dados pessoais do Sistema Integrado de Informagáo 

da Autoridade Migratória obedece ao disposto na Lei sobre 

a Protecgáo de Dados. 

ARTIGO 132? 
(Dever de colaboracáo) 

1. Os servicos e organismos da Administracáo Pública tém 

o dever de se certificarem de que as entidades com as quais 

celebram contratos administrativos náo recebem trabalho pres- 

tado por cidadáo estrangeiro em situagáo ilegal. 

2. Os servicos e organismos acima referidos podem res- 

cindir, com justa causa, os contratos celebrados se em data 

posterior á sua outorga, as entidades privadas receberem tra- 

balho prestado por cidadáos estrangeiros em situacáo ilegal. 

CAPÍTULO XI 
Disposicóes Transitórias 

ARTIGO 133. 
(Autorizacáo de residencia) 

1. Os titulares de Cartáo de Residéncia Temporária do 

Tipo A concedido ao abrigo do artigo 82.” da Lei n.* 2/07, 

de 31 de Agosto, consideram-se titulares de uma Autorizagáo de 

Residéncia Temporária ao abrigo do artigo 81. da presente Lei. 

2. Os titulares de Cartáo de Residéncia do Tipo B conce- 

dido ao abrigo do artigo 83.* da Lei n.? 2/07, de 31 de Agosto, 

consideram-se titulares de uma Autorizacáo de Residéncia 

Permanente ao abrigo do artigo 82.* da presente Lei. 

3. Os titulares de visto privilegiado concedido ao abrigo 

do artigo 49.* da Lei n.? 2/07, de 31 de Agosto, consideram- 

-se titulares de um Visto de Investidor ao abrigo do artigo 59.* 

da presente Lei.
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4. O cidadáo estrangeiro que se encontre numa das situa- 

c0es previstas nos números anteriores beneficia, no termo 

de validade do seu título ou visto, da sua substituicáo, sendo 

aplicáveis as disposicóes relativas a renovagáo do título ou 

visto previstas na presente Lei. 

ARTIGO 134.2 
(Regulamentacáio) 

Compete ao Titular do Poder Executivo a regulamenta- 

cáo da presente Lei. 

ARTIGO 135.* 
(Norma revogatória) 

1. Sáo revogadas todas as disposigóes que contrariem 

o disposto na presente Lei, nomeadamente a Lei n.* 2/07, 

de 31 de Agosto. 

ARTIGO 136.? 
(Dúvidas e omissóes) 

As dúvidas e as omissóes resultantes da interpretagáo e 

da aplicacáo da presente Lei sáo resolvidas pela Assembleia 

Nacional. 

ARTIGO 137.* 
(Entrada em vigor) 

A presente Lei entra em vigor 60 dias após a data da sua 

publicacáo. 

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 23 de Janeiro de 2019. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da Piedade 

Dias dos Santos. 

Promulgada aos 13 de Maio de 2019. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Joho MANUEL GONCALVES 

LOURENCO. 

Lei n.* 14/19 
de 23 de Maio 

A evolugáo da aviagáo civil nas suas mais variadas verten- 

tes obriga a que se proceda á revisáo da Lei n.* 1/08, de 16 de 

Janeiro — Lei da Aviagáo Civil, com o objectivo fundamental 

de adequá-la á realidade modema e a dinámica sociopolítico 

nacional e internacional. 

A necessidade de se adequar o novo órgáo regulador do 

Sistema da Aviacáo Civil Nacional, conferindo-lhe as com- 

peténcias e a independéncia, por forma a dar resposta ás 

exigéncias do Doc 9374 da Organizagáo da Aviagáo Civil 

Internacional que obriga a que os Estados Membros possuam 

uma organizacáo eficaz de supervisáo; 

Tendo em conta que o Estado Angolano sujeita-se a cumprir 

com todas as suas obrigacóes decorrentes de todos os acordos 

intemacionais sobre aviacáo civil aos quais está vinculado; 

Urgindo que se atenda o n.? 3 do artigo 199.* da Constituigáo 

da República de Angola, que determina que a criacáo de ins- 

tituigóes e entidades administrativas independentes sejam 

feitas por lei; 

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos 

termos das disposigóes combinadas do n.* 2 do artigo 165.* e 

da alínea d) do n.* 2 do artigo 166.*, ambos da Constituicáo 

da República de Angola, a seguinte: 

LEI DA AVIACAO CIVIL 

CAPÍTULO I 
Disposicoes Gerais 

ARTIGO 1. 
(Objecto) 

A presente Lei estabelece os principios e as regras a observar 

nOs servicos aéreos, nos servicos auxiliares, nas infra-estru- 

turas aeronáuticas, na certificacáo de equipamentos e pessoal 

aeronáutico, bem como uma organizagáo e no exercício dos 

poderes da autoridade aeronáutica, no dominio da aviacáo civil. 

_ ARTIGO 22 
(Ambito de aplicacáo) 

Sem prejuizo do disposto em tratados, convencóes e outros 

instrumentos internacionais de que Angola é parte, a presente 

Lei regula todas as actividades da aviacáo civil no espaco aéreo 

nacional e internacional de jurisdigáo angolana. 

ARTIGO 3.? 

(Soberania sobre o espaco aéreo) 

1. O Estado exerce a sua soberania sobre a totalidade do 

território angolano, compreendendo este, a extensáo do espago 

terrestre, as águas interiores e o mar territorial, bem como o 

espaco aéreo, o solo e o subsolo, o fundo marinho e os leitos 

correspondentes. 

2. Considera-se território angolano todas as aeronaves de 

registo aeronáutico angolano onde quer que elas se encontrem. 

3. Todas as aeronaves civis angolanas sáo consideradas 

território do Estado Angolano quando em alto mar ou em ter- 

ritório que náo pertenga a nenhum Estado ou ainda quando 

em sobrevoo sobre estes. 

ARTIGO 4.2 
(Defesa do espaco aéreo) 

É da competéncia das autoridades militares garantir a 

defesa do espaco aéreo nacional. 

ARTIGO 5. 
(Jurisdicáo nacional) 

1. Estáo sujeitas á jurisdicáo nacional todas as aeronaves 

civis que se encontrem em território angolano. 

2. Estáo sujeitos á jurisdigáo nacional todos os actos ori- 

ginados por aeronaves que produzam, ou venham a produzir 

efeitos, ou quaisquer danos em território angolano, ainda que os 

referidos actos tenham sido iniciados em território estrangeiro. 

3. Os actos originados por aeronaves consideradas ter- 

ritório angolano sáo, simultaneamente, do domínio das leis 

angolanas e estrangeiras interessadas, se as suas consequén- 

cias atingirem território estrangeiro.


